
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 3050.01.0000369/2024-58

  

  

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2023
CELEBRADO ENTRE A EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG
E  BUYSOFT DO BRASIL LTDA.

 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União,
em Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-495, neste ato, conforme Portaria nº 7803, representada por seu
Diretor de Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF sob o nº
546.001.036.53, doravante designada CONTRATANTE, e a Empresa BUYSOFT DO BRASIL LTDA ,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.242.721/0001-61, com sede na Av. Advogado Horácio Raccanello Filho,
nº 5145, Sala 608, Andar 8, Edif Av. Business Center, Zona 07, em Maringá/PR, neste ato, representada
por Clemilson Roberto Correia, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.631.439-00, doravante designada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante às cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O presente Termo Aditivo tem como objeto:

1.1 Prorrogar a vigência do contrato por 12 (doze) meses, pelo período de  30/03/2024 a 30/03/2025;

1.2 Reajustar o valor do contrato tendo como indexador o IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) em 4,506640%.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2. O valor do contrato passará de R$16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) para R$17.139,12
(dezessete mil cento e trinta e nove reais e doze centavos) conforme o reajuste do IPCA em 4,506640%..

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão às expensas da dotação
orçamentária nº 3051 20 573 016 4023 0001 339040 0 60 1.

 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
4. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato ora aditado, naquilo que não colidirem com o
presente Termo Aditivo.
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5. Ficará a cargo da EPAMIG a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do
Estado de Minas Gerais e no site da EPAMIG.

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente
Termo Aditivo, o qual é assinado eletronicamente via SEI!MG.

Belo Horizonte/MG/ 2024.

 
Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG
Clemilson Roberto Correia

BUYSOFT DO BRASIL LTDA
 

 

Documento assinado eletronicamente por CLEMILSON ROBERTO CORREIA, Usuário Externo,
em 21/03/2024, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 22/03/2024, às
13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 84579962 e o
código CRC CD5FDE49.

Referência: Processo nº 3050.01.0000369/2024-58 SEI nº 84579962
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minas Gerais  diário do executivo sábado, 23 de Março de 2024 – 25 
EDITAL DE vISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município RIO PARDO DE MINAS:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA) CoNFINANTES

CArLoS LuCIo PErES xxx .961 .326-xx PAToS - FAZENDA PErI PErI 4,6796 IZAIAS DE FrEITAS BArBoSA/FAZENDA PAToS Do PErI PErI E roNILDo PErES/FAZENDA PAToS E 
ToCAIA .

CICEro PEDro DoS SANToS xxx .713 .026-xx FAZENDA CoCoS 11,7891
GErALDo JoSÉ DoS SANToS/FAZENDA CoCoS, AMELINo ANGELo DE MELo/FAZENDA CoCoS, 
GuILHErME SANToS FrEITAS/FAZENDA BrEJo GrANDE E vALDEIr DIAS DE oLIvEIrA/FAZENDA 
CoCoS .

CLEoNICIo DE JESuS xxx .091 .056-xx FAZENDA MATA DoS CoCoS 10,3911 vALDEMAr ALvES CArMo/FAZENDA MATA DE CoCoS, AMADEuS PErEIrA DA SILvA/FAZENDA MATA 
DoS CoCoS E ELIvAr ToMAS DoS SANToS/FAZENDA CABECEIrA DoS CoCoS .

JoÃo PErEIrA DE SouZA xxx .720 .216-xx FAZENDA JAQuEIrA - GLEBA A E B 8,1926 CArLuCIo NEvES/FAZENDA JAQuEIrA - GLEBA “A” E “B” E MArIA FrANCISCA CALDEIrA/FAZENDA 
JAQuEIrA - GLEBA “A” E “B” .

MArIA FrANCISCA DoS SANToS xxx .964 .616-xx FAZENDA vISTA BELA - GLEBAS A E B 7,9103 NEuSA FrANCISCA DoS SANToS/FAZENDA SAo FrANCISCo - GLEBA A E B , roNALDo FrANCISCo DoS 
SANToS/FAZENDA SÃo FrANCISCo - GLEBA A E B .

MuNICIPIo DE rIo PArDo DE MINAS 24 .212 .862/0001-46 rESErvAÇÃo DE áGuA DA CoMuNIDADE DE BrEJINHo 0,0020 ANIvALDo DE Sá oLIvEIrA/FAZENDA BrEJINHo .

oSMAr FErrEIrA LIMA xxx .803 .336-xx FAZENDA vErEDA GrANDE 13,4602 vALDEIr JoSE DoS SANToS/FAZENDA vErEDA GrANDE, Ivo LoPES DA SILvA/FAZENDA vErEDA 
GrANDE .

PAuLo JoSÉ DE oLIvEIrA xxx .683 .138-xx FAZENDA vArGEM Do PErI SoBrADo - GLEBAS A E B 16,3340

LEIDE DE SouSA/FAZENDA SoBrADo, CLEMENTE DE SouSA/FAZENDA SoBrADo, GEorGIA DE 
FrEITAS CoSTA CorDEIro/FAZENDA vArZEA Do PArI - GLEBA “B”, JAILSoN SILvEIrA FrEITAS E 
ouTroS/FAZENDA vArZEA Do PArI - GLEBA “B”, JoSÉ GErALDo MArTINS/SÍTIo BEIrA rIo, JoSÉ LuIZ 
DA SILvA/FAZENDA vArGEM Do PArI SoBrADo, NEY xAvIEr/FAZENDA SoBrADo, JurANEI FErrEIrA 
Do NASCIMENTo/FAZENDA vArZEA Do PArI E ABELINA FErrEIrA DE AvELAr/SÍTIo AvELAr .

 O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito . 

Belo Horizonte, 22 de março de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento . 
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EDITAL DE MEDIÇÃo
o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art . 48 do Decreto 34 .801/1993, 
observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural 
e comunica a medição do imóvel situado no município rIo PArDo DE MINAS:

rEQuErENTE CPF/CNPJ IMÓvEL árEA(HA)
ALAIDE SANToS DE Sá xxx .856 .658 .xx FAZENDA MATo GroSSo I 3,9386
ALESSANDro MArCoNIo MENDES PErEIrA 
PETroNE xxx .314 .426-xx FAZENDA JAToBA E vErEDA FuNDA 47,9813

ANA MArIA DA SILvA xxx .392 .696-xx FAZENDA PEDrA DE FoGo 3,1686
ANTÔNIo CArLoS FrEITAS LIMA xxx .896 .416-xx FAZENDA GADo BrAvo 10,2257
CELESTrINo FErrEIrA Do NASCIMENTo xxx .069 .336-xx CoCo FAZENDA SANTANA 31,9144
CLEMENCIA MArIA DoS SANToS oLIvEIrA xxx .210 .906-xx FAZENDA roÇADo vELHo - GLEBAS A E B 7,8600
DALvA PErEIrA DE SouZA SALES xxx .731 .276-xx FAZENDA BrEJo DA FoME 7,3538
ELAINE BATISTA DA SILvA xxx .427 .146-xx FAZENDA SÃo CAMILo 44,4810
ETELvINo GoNÇALvES NuNES xxx .842 .106-xx FAZENDA LAGES vÃo 14,1372
ETEvALDo LorENA xxx .635 .917-xx FAZENDA vErEDA Do CoMBoIo 17,5664
FErNANDo MurILo CArMo GuErrA xxx .698 .626-xx FAZENDA TErrA vErMELHA 89,8704
GErALDo FErrEIrA xxx .484 .436-xx FAZENDA GAMBA 75,7531
ISAEL roCHA DE oLIvEIrA xxx .068 .106-xx FAZENDA rIACHINHo 10,1026
JoÃo JoSÉ DE oLIvEIrA xxx .605 .816-xx FAZENDA SÃo CAMILo 1,5818
JoSÉ MArTINS DoS SANToS xxx .046 .716-xx FAZENDA PINTADo 18,7347
JovANE JoSÉ Do CArMo xxx .730 .916-xx FAZENDA INCHu 13,0836
MArICLEIA DE FrEITAS LIMA xxx .908 .926-xx FAZENDA CAMBAuBA - GLEBAS A, B E C 24,0868

MuNICIPIo DE rIo PArDo DE MINAS 24 .212 .862/0001-46 rESErvAÇÃo DE áGuA DA CoMuNIDADE DE 
MATo GroSSo 0,0016

NEIDE LoPES DE oLIvEIrA xxx .959 .496-xx FAZENDA vErEDA GrANDE 9,1933
oSMANo DoS SANToS xxx .340 .056-xx SITIo HorIZoNTE 5,3279
oSvALDINo NETo DIAS xxx .221 .716-xx FAZENDA BAIxA GrANDE 0,4398
oSvALDo FErNANDES DE oLIvEIrA xxx .568 .986-xx FAZENDA PrADINHo - CHIBIo 12,5952
oTELINo FrANCISCo DE oLIvEIrA xxx .154 .166-xx FAZENDA PALMEIrAS 0,6655
TAZINHo ALvES CALDAS xxx .334 .816-xx FAZENDA vErEDA GrANDE 11,8658
TEoDorA D ANGELES DE FrEITAS xxx .729 .996-xx FAZENDA MATo GroSSo II 4,4993
vALMIr DE oLIvEIrA xxx .222 .236-xx FAZENDA PALMEIrA 1,2651
vANELE BArBArA FErrEIrA DA PrATA xxx .515 .096-xx FAZENDA áGuA BoA 43,6202
vIrGINIA LIMA oLIvEIrA xxx .231 .636-xx FAZENDA vErEDINHA 3,1475

 O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .
agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 22 de março de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento .
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instituto mineiro de Agropecuária - imA
CoNFIrMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLTA

NoTIFICAÇÃo Nº 17/2024
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral, Antônio Carlos de Moraes, na forma do art.40, §2°, II, do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, notifica os autuados abaixo relacionados por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da notificação para pagamento 
de multa que torna definitiva a decisão condenatória que fixa o valor da multa com acréscimos legais dos respectivos autos de infração. O autuado deverá entrar em contato com a Gerência de Controle da Arrecadação, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Prédio Gerais, 10ª andar - Cidade Administrativa 
Tancredo Neves – Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 5º (quinto) dia seguinte da data da publicação. Transcorrido este prazo, o referido débito será 
encaminhado para a Advocacia Geral do Estado (AGE) visando inscrição em dívida ativa. Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá contatar a referida Autarquia, através do telefone (031) 3915-8648 ou e-mail gca@ima.mg.gov.br:

Autuado CPF/CNPJ Nº Do AI Nº Do PA Dispositivo legal infringido valor atualizado (*)
Alcino Marinho dos reis ***990876** 3119032021121000 2370 .01 .0036757/2021-52 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 1 .257,94
Aline Cordeiro Sagio ***482806** 3130052022104231 2370 .01 .0016622/2022-09 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 5 .451,95
Ana Paula dos Santos Irias ***164746** 3114042021134659 CrBH/GDA/077/2021 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 383,15
Ana Paula Gomes da Silva ***646766** 3128042021144705 2370 .01 .0040905/2021-91 Art . 5º, Inc . v da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . v do Decreto 30 .879 r$ 1 .977,05
Antonio osvaldo Eleuterio de Azevedo ***549566** 3116032022083852 2370 .01 .0006867/2022-39 Art . 5º, Inc . vIII da Lei Estadual 10 .021 . Art . 2º, Inc . da Lei Estadual 11 .029 r$ 442,06
Benevenuto Francisco rodrigues ***342059** 62372/C GDA 2553/15/17 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 235,64
Claudio Gonçalves da Silva ***229401** 3122112021144059 2370 .01 .0041072/2021-44 Art . 5º, Inc . Iv da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . Iv do Decreto 30 .879 r$ 2 .138,28
Daniel Wilson Bernardes ***360946** 3101072022164345 2370 .01 .0015526/2022-16 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 r$ 431,04
Espolio Joao Pereira da Silva ***340066** 3103032022151627 2370 .01 .0010868/2022-70 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 431,04
Fabricio oliveira Cardoso ***218476** 3116022021102415 2370 .01 .0023353/2021-53 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 3 .876,07
Geraldo Pereira de Souza ***362506** 3117022021155730 2370 .01 .0016810/2021-77 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 628,97
Geraldo Pereira de Souza ***362506** 3117092020103328 2370 .01 .0018584/2021-97 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 947,05
Geroni Gonçalves Pereira ***022541** 3103042018155231 CrPM/GDA/1330/2018 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 350,69
Giovanni de Grava Moraes ***542956** 3126032019142920 CrPC/GDA/00227/2019 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 488,93
Helio Moacir de Lima ***975251** 3124092020152146 2370 .01 .0004717/2021-86 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 848,81
Isaura Maria de Jesus ***924736** 3118072022111846 2370 .01 .0017575/2022-80 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 970,04
Jair ornellas Junior ***501906** 47291/D GDA/CrBH/220/2017 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 1 .075,55
Joel Batista de oliveira ***426326** 3101022021093403 2370 .01 .0001077/2022-05 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 773,10
Joelma Porcinio Nascimento ***924106** 3117012020160909 CruN/GDA/3061/2020 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 494,42
Jose Feitosa Caldeira ***854436** 3117022021165149 2370 .01 .0017654/2021-84 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 2 .061,61
Jose Gonçalves de Jesus ***407496** 3103032021084541 2370 .01 .0039020/2021-61 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 901,95
Jose Maria Batista do Nascimento ***470676** 3119072021135719 2370 .01 .0041142/2021-94 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 250,07
Lucas Jose da Costa ***438556** 3112112021092241 2370 .01 .0019650/2022-24 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 6 .876,91
Luiz Geraldo Martins ***835776** 3128102020144218 2370 .01 .0042016/2021-67 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 1 .261,16
Maria Gervasio Moreira ***730636** 3126042021110010 2370 .01 .0041895/2021-36 Art . 5º, Inc . II da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . II do Decreto 30 .879 r$ 1 .532,60
Miguel raimundo dos reis ***957746** 3118072022150032 2370 .01 .0017609/2022-35 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 1 .385,77
onice Aparecida de Freitas Chaga ***161276** 3119112021080710 2370 .01 .0012556/2022-84 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 772,13
Paulo Tomaz Moreira ***650948** 5107/D CrPS/GDA/444/2016 Art . 5º, Inc . vIII da Lei Estadual 10 .021 . Art . 2º, Inc . da Lei Estadual 11 .029 r$ 264,56
Silvano Martins rosa ***797436** 3112092018101928 CrPM/GDA/730/2018 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 5 .696,45
Sinval Ferreira de Souza ***906006** 3121012020150338 CrGN/GDA/146/2020 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 721,15
valdete Jose de oliveira ***479126** 3117012020094756 CruN/GDA/3103/2020 Art . 5º, Inc . vIII da Lei Estadual 10 .021 . Art . 2º, Inc . da Lei Estadual 11 .029 r$ 99,10
Welerson de Barros ***691601** 33914/C CrBD/GDA/036/2017 Art . 5º, Inc . I da Lei Estadual 10 .021 . Art . 7º, Inc . I do Decreto 30 .879 r$ 249,51

*os valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento
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NoTIFICAÇÃo Nº 698/2024
o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Morais, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 
07 de fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados(as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
GILMAr LoPES BADArÓ ***548 .096** 3118112019145025 LEI 10 .021/1989, Art . 5º, inciso II
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Secretaria de Estado de cultura e turismo
ExTrATo

TErMo DE ExECuÇÃo CuLTurAL DoS BENEFICIArIoS HABILITADoS No EDITAL LPG 
09/2023 - ProGrAMA DE MoBILIDADE DE ArTISTAS, GruPoS E TÉCNICoS

Termo de Execução Cultural - Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e os Beneficiários dos recursos do Edital LPG 
09/2023 - PROGRAMA DE MOBILIDADE DE ARTISTAS, GRUPOS E TÉCNICOS.Objeto: Transferência de recurso para propostas culturais 
de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos e MEI do Estado de Minas Gerais que visem a Circulação e intercâmbio regionais de grupos 
populares; Circo Tradicional e Trupes, Dança, Teatro e Música, que se inscreveram e foram classificados no Edital LPG 09/2023 - PROGRAMA DE 
MOBILIDADE DE ARTISTAS, GRUPOS E TÉCNICOS. Data 22/03/2024. Vigência conforme proposta aprovada e prevista em termo. Signatários: 
Josiane Miriam de Souza / Secretária de Estado Adjunta de Cultura e Turismo e os beneficiários abaixo:

 ID NoME Do BENEFICIArIo N° PROCESSO  vALor
270151 Thaís de Almeida Maia 06218224694  1410 .01 .0000812/2024-11 r$ 40 000,00
271572 Coletivo Flor de Pequi  1410 .01 .0000840/2024-31 r$ 40 000,00
274405 CLAuDIo DoS rEIS rEYNALDo 85967858687  1410 .01 .0000844/2024-20 r$ 40 000,00
274861 GuTI ProDuCoES ArTISTICAS E CuLTurAIS LTDA  1410 .01 .0001036/2024-74 r$ 40 000,00
271762 Alexandra Eugênia Araújo  1410 .01 .0001052/2024-30 r$ 40 000,00
271552 Getúlio José de Araújo  1410 .01 .0001141/2024-52 r$ 40 000,00
270435 Pretos no Topo!  1410 .01 .0001142/2024-25 r$ 40 000,00
271169 CAMILA ToTINo PAuLuCCI PorTo 09084272633  1410 .01 .0001183/2024-82 r$ 40 000,00
269015 26 .102 .770 Marcos Alexandre de Avellar Gomes  1410 .01 .0001198/2024-65 r$ 40 000,00
258741 voICE ArTE ProDuCoES E ENTrETENIMENTo LTDA  1410 .01 .0001205/2024-70 r$ 40 000,00
271863 rAFAEL MourAo NITZSCHE 07346241665  1410 .01 .0001266/2024-72 r$ 40 000,00
256389 INGrID SILvA MEDINA  1410 .01 .0001272/2024-07 r$ 40 000,00
254650 44 .489 .588 Lucas rodrigues Alípio  1410 .01 .0001290/2024-06 r$ 40 000,00

 ACorDo DE CooPErAÇÃo TÉCNICA 
SEI2370 .01 .0000355/2024-93 . 

Partes: IMA e a FEDErAL DE EDuCACAo, CIÊNCIA E 
TECNoLoGIA Do SuL DE MINAS GErAIS, CAMPuS 
MuZAMBINHo . objeto: visando o desenvolvimento de trabalhos a 
favor da defesa agropecuária e segurança alimentar, troca de experiências, 
treinamentos, cessão de espaço para instalação do Escritório Seccional 
do IMA, entre outros conforme exposto em Cláusulas. Vigência: 60 
meses a partir de sua assinatura em 22/03/2024 .

2 cm -22 1920170 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - Epamig

ExTrATo DoS INSTruMENToS JurÍDICoS:
TErMo ADITIvo Ao INSTruMENTo JurÍDICo

Nº . 060/2023 - 1º TA - Partes: EPAMIG e BuYSoFT Do BrASIL 
LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência por 12 meses e reajuste do 
valor do contrato.Assinatura: 19/03/2024. Vigência: 30/03/2024 a 
30/03/2025 . Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - EPAMIG (b) 
Clemilson roberto Correia - BuYSoFT .
Nº. 029/2024 - Convênio - Partes: EPAMIG e Universidade Federal 
de Lavras - uFLA . objeto: Concessão de estágios . Assinatura: 
22/03/2024. Vigência: 22/03/2024 a 22/03/2029. Assinam: (a) Marcelo 
ribeiro Gonçalves- EPAMIG; (b) Danton Diego Ferreira - uFLA

3 cm -22 1920373 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202403230017370125.
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